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Contrato n° 2022.07.13.001

CONTRATO  QUE  FAZEM   ENTRE  SI  0  CONSÓRCIO
PÚBLICO  DE   SAÚDE   DA  IBIAPABA,   E   DO  OUTRO
LADO  A   EMPRESA  HYGIA  SERVIÇOS   MÉDICOS   E
CONSULTORIA LTDA QUE ASSIM PARA 0 FIM QUE A
SEGum DECLARAIvl:

0  CONSÓRCIO  PÚBLICO  DE  SAÚDE  DA  IBIAPABA -  Cpsl,  pessoa jurídica de  direito  público
interno,  com  sede a  Rodovia/CE  187,  KM  02 -Tianguá-Ceará,  inscn'ta  no  CNPJ/MF sob o  n°
11.210.107/0001€0,  neste  ato  representado  pelo se  Presidente o  Sr.  Marcos Antônio da  Silva

a, doravante denominado de CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa HYGIA SERvlços
DICOS  E  CONSULTORIA  LTDA,  com  sede  Av.  Monsenhor  José  Aloisio  Pinto,  inscrita  no

CNPJ/CPF sob o n°.10.300.302/0001-39,  inscrição junto ao CRM  n° 0001660€e,  representada
por  Luís  Edmundo Teixeira  de Arruda  Furtado  ,  portador(a)  CPF  n°.  410.351.433-72  ao fim
assinado, doravante denominada de CREDENCIADO. tendo em vista o que dispõe o art.  199, §
1°, da Constituição Federal de 1988, a Lei Federal n° 8.666, de 21  de junho de 1993, acrescidas
das Leis Federais de n° 8.080,  de  19 de setembro de  1990, e n° 8.142, de 28 de dezembro de
1990, art. 60, capuf da Lei Estadual n° 9.433, de 01  de março de 2005,  Nomas Operacionais de
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CLÁUSULA PRIMEllu -DO OEWETO
1.1 -Prestação de serviços para realizar procedimentos de consultas médicas especializadas para
atender à  população dos municipios que integram  a  Policli'nica  Regional  de Tianguá,  repartição
vinculada ao Consórcio Público de Saúde da lbiapaba

USULA SEGUNDA - DOS SERvlços A SEREM REALIZADOS
Os  atendimentos  compreendendo  objeto  deste  temo  de  credenciamento  deverão  ser

realizados através de agendamento prévio junto à  Policlíniffi  Regional de Tianguá,  com sede a
Rodovia /CE 187, KM 02, bairro Frecheiras, Tianguá, Ceará.

2.1.1. Os serviços a serem [ealizados são os descritos abaixo:

= CONSULTA ESPECIAUZADA EN NEUROLOCLA
VALOR TOTAL:

1050           8$ 202,85         RS 112.992,50

RS 112.992,50    /

2.2 0 CREDENCIADO realizará o atendimento aos pacientes que estão agendados na fila (lista
eletrônica), os quais serão agendados e encaminhados pelo Serviço de Regulação da Policlínica.
0 CREDENCIADO deverá sempre respeftar a fila de espera de acordo com a sua classificação de
urgência, prioridade e rotina emitida pela Policlíniffi.
2.3 Todos os atendimentos realizados deverão ser registrados no pnontuário do pacíente, para fins
de controle, avaliação e auditoria do Cpsl.
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2.4 0 CREDENCIADO terá 05 (cinco) dias úteis, a partir da data de publicação nos meios legais,
para enviar para o Seiviço de Regulação da Policlínica a disponibilização dos dias e horários de
atendimento para o agendamento dos pacientes pata as consultas,  com data,  hora e endereço
para a realização do atendimento
2.5.  0  CREDENCIAD0  deverá  iniciar  a  piestação  de  serviços  em  até  10  dez)  dias  corridos,
contados da data da publjcação do resultado do processo licitatório nos meios legais..
2.6. 0 CREDENCIADO deverá entregar o original da lista de presença, assinada pelos pacientes
que  foram  atendjdos,  podendo  a  empnesa/pessoa  fisica  ficar  com  cópia  da  referida  lista  de
presença. A lista será enviada para o Setor de Controle, Avaliação e Auditoria do Cpsl para análise.
2.7. 0(§) paciente(s) que por ventura faltar(rem) ao atendimento,  na primeira chamada será(ão)
novamente contactado(s) pelo Serviço de Regulação para remarcar,  conforme agenda ofertada
pelo CREDENCIADO.
2.8.  0  Serviço  de  Controle,  Avaliação  e  Auditoria  do  consórcio  fiscalizará  o  estrito  e  regular

cymprimentodocontratovigente,emtodasassuasfases.
CLÁUSULA TERCEllu - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
3.1. 0 presente t®mo é regido pela Lei Federal n° 8.666, de 21  de junho de 1993; Lei Federal n°
8.080,  de  12 de setembro de  1990;  Lei  Federal  n° 8.142,  de 28 de dezembro de  1990;  Noma
Operacional da Assistêncja à Saúde,  Portaria n° 1.455 de 0,5 de Setembro de 2017,  Portaria  n°
195  de  06  de  Fevereiro de 2019  e demais  legislação  peilinente e  suas alterações  posteriores,
aplicando-se,  no que couber, os princípios do direfto público,  suplementados  pelos  preceitos do
direito privado.
3.2. 0 CREDENCIADO compromete-se a aceftar, cumprir e fazer cumprir as determinações legais
e demais normas emanadas do Ministério da Saúde, e órgãos e entidades a ele vinculadas e do
Consórcio Público de Saúde da lbiapaba -Cpsl.

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES GERAIS:
Na  execução  do  presente  temo,  os  partícipes  deverão  observar,  dentre  outras,  as  seguintes

4=|n.dÉçõv:à:á:aàs:cREDENCLADodeixardeprestarosserviçosemhoráriopréestabe,ecidoou

riandoná-lo sem a presença de substituto
}. Atendimento humanjzado, de acordo com a Polítiffi Nacional de Humanização do SUS

4.4. 0 Credenciado deverá respeitar obrigatoriamente a quantidade mensal pactuada neste termo
de credenciamentos.

CLÁUSULA QUINTA - DOS ENCARGOS COMUNS:
São   encargos   comuns   das   partes,   as   ações   relacionadas   nos   itens   e   subitens   abaixo,
considerando-se as necessidades definidas pelo Consórcio Público de Saúde da lbiapaba -Cpsl,
neste termo e respectívos anexos:
5.1.1  Garantia de acesso aos serviços pactuados e conveniados de forma integral e contínua.
5,1.2  0rganização  da  atenção  orientada  pela  Poli'tica  Nacional  de  Humanização.  não  sendo
admitida dupla por(a de entrada ou qualquer outro tipo de discriminação ou constrangimento aos
usuários  do  SUS,  além  da  observância  dos  itens  de  prioridade  no  atendimento  e  direitos  nas
intemações hospitalares ao Estatuto do ldoso e ao do Estatuto da Criança e do Adolescente.
5.1.3  Adoção  da  Política  Nacional  de  Medicamentos,  instituída  pela  Portaria  3.916,  de  30  de
outubro de 1998, mormente no que diz respefto à promoção do uso racional de medicamentos
5.1.5 Elaboração e adoção pelo Consórcio Público de Saúde da  lbiapaba -Cpsl  de protocolos
operacionais, em conjunto com o gestor.
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CLÁUSULA SEXTA - DOS DIREITOS E OBR]GAçÕES DO CREDENCIADO
6.1  Prestar o sewiço de acordo com as normas gerais editadas pelo Mjnjstério da Saúde, Agência
Nacional de Saúde Suplementar e Conselho Federal e Regional de Medicina, bem como observar
as  normas,  rotinas,  protomlos clínicos e toda a  exigência,  desde  que  pautada  na  legaljdade  e
possibilidade do credenciado.
6.2 Cumprir obrigações decorrentes de portarias dos ópgãos fiscalizadores, higiene e manutenção
de equipamentos e utensílios usados na prestação dos seiviços, bem como a escolha e a cautela
exigida aos procedimentos médicos a serem adotados,
6.3 Tratar os pacientes de forma adequada, sem impingir-lhes qualquer foma de discriminação.
6.4  Manter,  durante  a  vigência deste  contrato,  em  compatibilidade com  obrigações assumidas,
todas  as  condições  de  habilitação e  qualificação  exigidas  na  elaboração  do  credenciamento  e
informar ao Cpsl qualquer alteração.
6.5.  Emitjr documento fiscal relativo aos servjços executados, acompanhado de relatório desses

C¥6TL%:prejuízodoacompanhamento,dafiscanzaçãoedanomatividadesuplementarexercidas
pelo Consórcio Público de Saúde da lbiapaba - CPSI, sobre a execução do objeto deste termo, o
CREDENCIADO reconheG3 a  pperrogatjva de controle e a autoridade nomativa genérica da  lej
8.080, de 19 de setembro de 1990, do Decreto Federal N° 1.651, de 28 de setembro de 1995.

6.7. 0 CREDENCIADO se obriga ainda a:
6.7.1.  Executar os serviços objeto deste Credenciamento de acordo com as especificações e/ou
nomas exigidas;
6.7.2. Elaborar registro no prontuário médico dos pacientes de todos os atendimentos efetuados,
inclusive em prontuário eletrônico. se assim existjr
6.7.3.  Justificar ao  paciente  ou  a  seu  representante,  por escrito,  as  razões técnicas  alegadas
quando da decisão da  não  realização de qualquer ato  profissional necessários à execução dos
procedimentos previstos neste contrato;
6.7.4.  Notificar,  de  imediato,  ao  usuário  e/ou  ao  seu  responsãvel,  todos  os  riscos  e  condutas
médicas necessárias;
6.7.5. Esclarecer aos pacientes sobre seus direitos e assuntos pertinentes aos serviços oferecidos;

CZJ:.nRo:sàe::srâedi=ii:::tedopeTgcáedn:evFdoaguno=:gààuorFegafrprestiçãodesewiçosdesaúde,
6.7.7. Garantir a confidencialidade dos dados e infomações dos pacientes;
6.8.    Todos   os   encargos   deoorrentes   do   credenciamento   são   de    responsabilidade   do
CREDENCIADO,  sendo que nenhum õnus e obrigação trabalhista,  previdenciária e fiscal serão
transferidos para o Consórcio Público de Saúde da lbiapaba -Cpsl.
6.9.  Registrar os  agravos de  notififfição compulsória,  cx)nforme  nomas  e  rotinas da  Vigilância
Epidemiológica estabelecidos pelo Ministério da Saúde.
6.10.  Observar as regras de  Referêncía  e  Contra referência,  estando obrigado a  responder em
fomulário próprio do Cpsl , quando forem solicitados.

6.11. Apresentar ao Gestor do contrato, sempre que solicftado, comprovação de cumprimento das
obrigações tributárias legalmente exigidas.
6,12.  Comunicar ao Cpsl  qualquer anormalidade que interfira no bom andamento dos serviços,
objeto do presente contrato.
6.13.  Manter,  durante  toda  a  execução  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as  obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualíficação exigidas para credenciamento e para
a celebração deste termo.

RODOVWCE 187, KIVI 02 -BAIRRO: FRECHEIRAS -TIANGUÁJ:E -CEP: 62.320000
FONE/ FAX: 088 -3671-2852    emall: cps]biapaba@hotmai].com



COJUSÓRCIO

£sWuBDL,!çA9   ®cEARÁ
OOVE"O t}O EST^OO

pÁmlAAMADA

BRASIL BRASIL
SORRIDENTE

6.14.   Atender  com   presteza   as   reclamações  sobre   a   qualidade   dos   serviços   executados,
providenciando sua imediata correção, sem ônus para o Consórcio Público de Saúde da lbiapaba
-Cpsl.
6.15.  Notificar o  Consórcio  Público de Saúde da  lbiapaba  -Cpsl  de eventual alteração de  sua
razão  social  ou  de  seu  quadro societário  e de  mudança  de sua  Diretoria,  contrato ou  estatuto,
enviando ao consórcio,  no prazo de 60 (sessenta) djas, contados a paftir da data de [egistro da
alteração, cópia autenticada da Certidão da Junta Comercial ou do Cartório de Registro Civil das
Pessoas Jurídicas;
6.16. É de responsabilidade exclusiva e integral do CREDENCIADO a utilização de pessoal para
execução do objeto  deste  contrato,  incluídos os encargos trabalhistas,  previdenciários,  sociais,
fiscais e comerciais resultantes de vi'nculo empregatício,  cujos ônus e obrigações em  nenhuma
hipótese poderão ser transferidos paia o cDnsórcio;
6.17.   Providenciar  e   manter  atualizadas  todas  as   licenças  e   alvarás  junto  às   repartições

rpmpetentes, necessários à execução dos serviços objeto do presente CONTRATo.
CLÁUSULA SÉTIMA -DA RESPONSABILIDADE CIVIL DO CREDENCIAMENTO
7.1. 0 CREDENCIADO é nesponsável pela indenização de dano causado ao paciente, e a terceiros
a  eles  vinculados,  decorrentes de ação ou  omissão voluntária  ou  de  negligência,  impericia  ou
imprudência, ficando assegurado ao Consórcio  Público de Saúde da  lbiapaba  - Cpsl  direito de
regresso
7.3. A responsabilidade de que trata esta Cláusula estende€e aos casos de danos causados por
defeitos relativos à prestação dos serviços, nos estritos termos do art.14 da Lei 8.078, de 11.09.90
(Código de Defesa do Consumidor).

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAçÕES DO CONSÓRCIO
8.1. Controlar, avaliar e audftar as ações e os serviços ajustados.
8.2. Estabelecer mecanismos de controle de cumprimento dos serviços pelo CREDENCIADO.
8.3. Avaliar o relatório de serviço apresentado pelo CREDENCIADO.
8.4. Realizar o pagamento relatjvo aos serviços prestados pelo CREDENC]ADO até 10 (dez) dias
após a apresentação da nota fiscal, acompanhada do relatório de serviços cx}nforme item 9.1  do

Gital, no serviço de controle, Avaliação e Auditoria.
CLÁUSULA NONA - DAS OBR[GAÇÕES COMUNS DAS PARTES
9.1.  Pagar todos os tributos incidentes ao pnesente contrato, advindos do objeto do mesmo, não
podendo em hipótese alguma, mesmo sendo de sua natureza jun'dica e/ou econômica, transferir
suas respectivas obrigações para a outra parte, de acordo com a legislação aplicável no momento
da emissão da nota fiscal de prestação de serviços.
9,2. Acompanhar a qualidade das atividades e o cumprimento dos direitos e deveres contratuais,
devendo uma paile comunicar à outra, por escrito, toda e qualquer irregularidade. Comunjcada a
irregularidade, a parte que a ocasionou deverá adequá-la imediatamente, ou justfficar por escrito o
porquê de não fazê-lo.

9.3.  Aferir,  por  pesquisa,  quando julgarem  conveniente,  os  índjces  de  qualidade,  dos  serviços
prestados aos pacientes.

CLÁUSULA DÉcllvIA- DO CONTROLE E AUDITORIA
10.1.  0  presente  termo  terá  a  sua  execução  acompanhada  pela  Gerência  da  Unidade  de
Planejamento, Controle, Avaliação e Auditoria e pela Genência Administrativa/Financeira do Cpsl.
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10.2.  0  Consórcio  de  Saúde  fiscalizará  por  intemédio  do  Serviço  de  Controle,  Avaliação  e
Auditoria, especialmente designados para este fim:
10.2.1. 0 cumprimento das cláusulas e condições estabelecidas neste credenciamento;
10.2.2. A qualidade dos serviços prestados;
10.2.3. A obediência à legislação e demais normas pertinentes;
10.2.4.  0  faturamento  apresentado,  bem  como  qualquer tipo  de  ocorrência  que  mereça  ação
fiscalizadora ou apuração de responsabilidades e/ou irregularidades.
10.3. 0 CREDENCIADO facjlitará o acompanhamento e a fiscalização permanente dos serviços,
de forma ampla e  irrestrita,  prestando todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados  pelos
técnicos designados para fiscalizar a execução do objeto deste Contrato.
10.4. A ação ou omissão, total ou parcjal, da fiscalização por parte do Consórcio Público de Saúde
da  lbiapaba -Cpsl   não eximirá o CREDENCIADO da total responsabilidade pela execução dos
serviços objeto do presente CREDENCIAMENTO.

C£
5. Qualquer alteração ou modificação que impofte em diminuição da capacidade operativa do
EDENCIADO   poderá   ensejar  a   rescisão  deste  termo  ou   a   revisão  das   condjções   ora

estipuladas.
10.6.  0  CREDENCIADO  fica  obrigado  a  fomecer  à  Genência  da  Unjdade  de  Planejamento,
Controle,  Avaliação  e Auditoria  e  para a  Gerência Administrativa/Financeira do Cpsl,  todos os
documentos e infomações necessárias ao cumprimento de suas finalidades.
10.7. A fiscalização pela Gerência da Unidade de Planejamento do CPSI, não impede nem substitui
as atividades próprias de avaliação de outras instâncias da Administração Pública.
10.8. A execução do presente termo será avaliada  pelo Consórcio.  mediante  procedimentos de
supervisão, sem prejuízo da observância do cumprimento das cláusulas e condições neste termo
estabelecidas.
10.9. A fiscalização exercida pelo Consórcio sobre os serviços não eximirá o CF`EDENCIADO da
sua plena responsabi]idade perante ao Órgão ou para com os pacientes e terceiros, decorrentes de
culpa ou dolo na execução do termo.
10.10. 0 CREDENCIADO facilftará o Consórcio, o acompanhamento e a fiscalização permanentes
dos serviços e  prestará todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelos servjdores do
órgão designados para tal fim, e assegurará aos médicos auditores o livre acesso aos prontuários

CÍ
dicos e a outros documentos que dizem respeito a atenção do usuário do SUS.
11.  Em  caso  de  denúncias ou  indícios de  irregularidades  no atendimento  do  paciente,  cuja

comprovação necessite análise do prontuário do paciente, o médico auditor poderá solicitar cópias
do  prontuário  para  avaliação da  auditoria  confome Art.  7°  Parágrafo  1° da  Resolução do CFM
1.614/2001.
10.12.  Em  qualquer  hipótese  é  assegurado  ao  CREDENCIADO  amplo  direito  de  defesa  e  o
contradjtório, nos termos das normas gerais da lei federal de licitações e contratos administrativos.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIFtA -DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:
11.1. 0 pagamento será realkado em paroelas, através de depósfto em conta bancária, infomado
pelo  contratado  em  sua  proposta.  Para  efetivação  do  recebimento,  deverá  ser  observado  o
calendário definido peb CPSI, como sendo os dias 05 (cinco).15 (quirize) e 25 (vinte e cinco) de
cada mês, como as datas previstas para a liberação dos créditos aos fomecedores, ou no primeiro
dia útil posterior a estas datas, obs®rvando o prazo mínimo de até 30 (trinta) dias úteis após a
emissão da respectiva noú fiscal, mediante apresentação de documento fiscal acompanhado das
autorizações de serviços.
11.2. A relação da produção deverá conter data, assinatura e carimbo do funcionário da contratada
responsável pela emissão do mesmo.

RODOVIA/CE 187, KM 02 -BAIRRO: FRECHEIRAS -TIAl\lGUÁ€E -CEP: 62.320Ú00
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11.3. A cópia dos resultados dos exames não deverão ser juntadas ao relatório de produção uma
vez que são resewados somente aos pacientes e médicos solicitantes
11.4. A produção será conferida, e,  não havendo divergências, a contratada poderá emitir a  Nota
Fiscal/Fatura, juntando a ela as Certidões Negativas de Débftos (CND) junto ao lnstituto Nacional de
Seguridade Social - lNSS e do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, dentnc> de seus
prazos de validade encaminhando ao setor competente para pagamento.
1 1.5. Nenhum pagamento será efetuado à contratada, enquanto pendente de liquidação, qualquer
obrigação financeira decorrente de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito a
reajustamento de preços.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA:
12.1 -Os recursos orçamentários, necessários à execução do contrato decorrente deste processo
ljcitatório,     serão     aqueles     provenientes    do     orçamento     do     Cpsl,     sob     a     rubrica:

001.04.10.302.004.2.004  elemento  de  despesa:  3.3.90.39.00  -Outros  Sewiços  de  Terceiro
Pessoa Jurídica com  recursos,  consignados no Orçamento do Cpsl de 2022,  caso o contrato
passe  para  o  exercício  financei[o  posterior  será  usada  a  equivalência  orçamentária   para
compactuar a dotação.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEllu - DAS SANÇÕES AI)MINISTFUTIVAS
13.1  A inobservãncia, pelo CREDENCIADO, de qualquer cláusula ou obrigação constante deste
temo,  ou  de  dever  originado  de  norma  legal  ou  regulamentar  pertinente,  autorizará  o  Cpsl,
garantida a prévia defesa, a aplicar, em cada caso, as sanções previstas nos artjgos 86, 87, 88 da
Lei  Federal  n° 8.666/93 e modificações feitas na  lei  n° 8.883/94,  combinado com o disposto no
parágrafo segundo do artigo 7°, da Portaria N° 1.286/93 do Ministério da Saúde, através de:
13.1.1  advertência escrita;
13.1.2 multa de 2% até 5% do valor mensal estimado do contrato;
13.1.3 multa dia de até 1/60 (um sessenta avos) do valor do contrato:
13.1.4 suspensão temporária de contratar com a Admjnistração Municipal;
13.1.5 rescisão do contrato;

o-_

.1.6 declaração de inidoneidade.

.2 A imposição das penalidades previstas nesta cláusula dependerá da gravidade do fato que
as motivar, considerada sua avaliação na situação e circunstâncias objetivas em que ele ocorreu,
através de auditagem assistencjal ou inspeção, e dela será notfficado o CREDENCIADO.
13.3 0 valor da multa ou multa dia será descontado dos pagamentos devidos pelo Consórcio de
Saúde ao CREDENCIADO.
13.4 A suspensão temporária dos serviços será deteminada até que o CREDENCIADO corrija a
omissão ou a irregularidade específica, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias.
13.5. A penalidade de rescisão poderá ser aplicada  independentemente da ordem das sanções
previstas nesta Cláusula. A reincidência do CREDENCIADO em quaisquer irregularidades tomará
o credenciamento passi'vel de rescisão.
13.6 A imposição de quaisquer das sanções estipuladas nesta Cláusula, não ilidira o direito de o
Cpsl, exigir o ressarcimento integral dos prejuízos e das perdas e danos, independentemente da
responsabilidade criminal e/ou ética do autor do fato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA-DA RESCISÃ0
14.1.   0   Consórcio   Público   de   Saúde   da   lbiapaba   -   Cpsl,   poderá   rescindir   o   contrato,
independentemente de qualquer interpelação judicial ou extrajudicia] se a contratada:
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a)  Deixar  de  iniciar  os  serviços  por  período  superior  a  15  (quinze)  dias,  contados  a  partir  do
recebimento da ordem de início dos seiviços;
b) Executar os serviços em desacordo com as especmcações exigidas;
c) Não cumprir ou cumprir irTegularmente as cláusulas contratuais ou a legislação vjgente;
d) Cometer reiterados erTos na execução dos serviços;
e) Ceder ou transfen.r, no todo ou em par(e, a prestação de serviços sem a expressa autorização
da Contratante;
f) Entrar em concordata, falência ou dissolução, ou recair no processo de insolvência sobre qualquer
de seus dirigentes.
14.2.  Declarada a  rescisão contratual em decorincia de qualquer um dos fundamentos do  item
anterior, a contratada receberá exclusivamente o pagamento dos serviços executados e recebjdo,
deduzido o valor cx)rrespondente às multas porventura existentes.
14.3. Não caberá a contratada indenização de qualquer espécie seja a que títu[o for, se o contrato

C¥r a ser rescindido em decorrêncja de descumprimento das norTnas nele estabelecidas.
4.  lndependentemente do djsposto  nesta cláusula,  o contrato  poderá ser rescindido  por livre

decisão do Consórcio, a qualquer época, sem que caiba a contratada o direito cle reclamação ou
indenização  a  qualquer título,  garantindo-lhe  apenas,  o  pagamento  dos  serviços  executados  e
devidamente recebidos.
14.5.  Amigável,  por  acordo  entre  as  partes,  mediante  autorização  escrita  e  fundamentada  da
autoridade competente, reduzida a termo no prooesso licitatório, desde que haja conveniência da
Administração;
14.6.  Em caso de rescisão prevista nos incisos Xll e Xvll do art. 78 da Lei n° 8.666/93, sem que
haja culpa do CONTRATADO,  será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados,
quando os houver soffido
14.7-Os  procedimentos de  rescisão contratual, tanto amigáveis,  como os deteminados  por ato
unilateral  da  Contratante,  serão  fomalmente  motivados,  assegurado  contraditório  e  a  ampla
defesa, mediante prévia e comprovada intimação da interessada para que, se o desejar, apresente
defesa no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados de seu reG5bimento e, na hipótese de desistir da
defesa,  interpor  recurso  hierárquico  no  prazo  de  05  (cinco)  dias  úteis,  cDntados  da  intimação
comprovada da decisão rescisória.

eLÁUSULADÉCIMAQUINTA.DASALTmçõESEDAF]SCAL[ZAÇÃODOCON"TO
15.1. A CREDENCIADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou
supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limfte de 25% (vinte e cinco por cento) do
valor inicial atualizado do Contrato, confome o disposto no § 1°, ari. 65, da Lei no 8.666/93 e suas
a lterações posteriores.
15.2. A fiscalização do contrato dar-seiá nos termos do art. 67 da Lei Federal 8.666 de 1993, será
designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens e/ou seiviços, anotando
em  registro  próprio  todas  as  ocorrências  relacionadas  a  execução  e  deteminando  o  que  for
necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.
15.3.  A fiscalização  não  exclui  nem  reduz  a  responsabilidade  da  contratada,  inclusive  perante
terceiros,   por  qualquer  irregularidade,  ainda  que  resulte  de  imperféições  técniüs  ou  vícios
redibitórios, e, na ocDrrência desta, não implica corresponsabilidade da Administração ou de seus
agentes e prepostos, de conformidade com o ar(. 70 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações.

15.4.   0   representante  da  Administração  anotará  em   registro  próprio  todas  as  ocorrências
relacionadas  com  a  execução  do  cDntrato,  indicando  dia,  mês  e  ano,  bem  cDmo  o  nome  dos
funcionários  à  regularização  eventualmente  envolvidos,  deteminando  o  que  for  necessário  à
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regularização das falhas ou deféitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade
competente para as providências cabi'veis.

CLÁUSULA DÉC]MA SEXTA -DA VIGÊNCLA DO CONTFUTO
16.1. 0 Contrato terá vigência a partir da data de sua assinatura até o dia 31 de Dezembro de 2022,
podendo ter a sua duração prorrogada por iguais e suoessivos períodos, mediante Temos Aditivos,
até o limite de 60 (sessenta) meses, nos casos previstos de acordo com o art. 57 e incisos da lei
Federal n°. 8.666/93, e, após a verificação da real necessidade e com vantagens junto ao CPSI, na
continuidade do Contrato, podendo ser alterado, exceto no tocante ao seu objeto.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO
17.1.  Fica  eleito  o  Foro  da  Comarca  do  Município  de  Tianguá.  para  dirimir  quaisquer  dúvidas

Hin+
ndas deste Contrato não passíveis de solução pela via administrativa, renunciando as partes a
lquer outro por mais privilegiado que seja ou venha a ser.

E assim, por estarem justos e acordes, após lido e julgado confome, as par(es assinam o presente
instrumento, em 02 (duas) vias de igual foma e teor, perante 02 (duas) testemunhas idôneas que
também o assinam, para que surta seus jurídicx}s e legais efeitos.

CNPJ/CPF sob o n°.10.300.302/0001 €9
LuÍs Edmundo Telxeira de Arruda Fur(ado

CPF n°. 410.351.433-72
CREDENCIADO

TESTEIVIUNHAS:

il
CPF NO CPF NO
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